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Masp 669.261-0, Lucia Helena Nunes, AFRE, referente ao 4º quinqu-
ênio a partir de 5/4/2021.
Masp 929.267-3, Vania Maria Bottaro, AUSG, referente ao 8º quinqu-
ênio a partir de 7/4/2021.

CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, nos termos 
do art. 113, do ADCT, da CE/1989, c/c o inciso XIV, do art. 37, da 
CF/1988, aos servidores:
Masp 339.595-1, Anna Paula Silva Pereira, a partir de 14/4/2021, refe-
rente ao cargo de GEFAZ.
Masp 340.761-6, Roseli Eloisa Machado Silveira, a partir de 28/3/2021, 
referente ao cargo de GEFAZ.
Masp 370.810-4, Ana Cintia Morato de Lara, a partir de 1º/4/2021, refe-
rente ao cargo AFRE.

CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º, 
do art. 31, da CE/1989, aos servidores abaixo relacionados, que pode-
rão ser usufruídos, a critério da Administração, a partir de 01/01/2022, 
nos termos da Lei Complementar Federal nº 173/2020 e considerando 
o teor dos Pareceres Jurídicos de nos 16.247, de 22 de julho de 2020, 
e 16.244, de 14 de julho de 2020, aprovados pelo Advogado-Geral do 
Estado.
Masp 288.730-5, Antônio Leal Neto, AFRE, referente ao 7º quinquênio 
de exercício a partir de 8/4/2021.
Masp 293.119-4, José Maria Jacobis Arruda, TFAZ, referente ao 7º 
quinquênio de exercício a partir de 6/4/2021.
Masp 296.438-5, Paulo César Marques da Silva, GEFAZ, referente ao 
7º quinquênio de exercício a partir de 5/4/2021.
Masp 297.697-5, Marlene de Queiroz Amâncio, AFRE, referente ao 7º 
quinquênio de exercício a partir de 8/4/2021.
Masp 309.766-4, Rubens Ferreira de Carvalho, AFRE, referente ao 7º 
quinquênio de exercício a partir de 11/4/2021.
Masp 331.889-6, Sonia Aparecida Diniz Silva, GEFAZ, referente ao 6º 
quinquênio de exercício a partir de 4/4/2021.
Masp 339.277-6, Claudia Maria Caldeira Andrade, GEFAZ, referente 
ao 6º quinquênio de exercício a partir de 9/4/2021.
Masp 339.570-4, Soraya das Graças Vanon Pereira de Castro, GEFAZ, 
referente ao 6º quinquênio de exercício a partir de 5/4/2021.
Masp 339.575-3, Winston Heineer Arantes, GEFAZ, referente ao 6º 
quinquênio de exercício a partir de 1º/4/2021.
Masp 339.587-8, Leonardo Andrade Santa Cecilia, GEFAZ, referente 
ao 6º quinquênio de exercício a partir de 1º/4/2021.
Masp 339.594-4, Paulo Sergio Martins de Oliveira, GEFAZ, referente 
ao 6º quinquênio de exercício a partir de 13/4/2021.
Masp 339.610-8, Roseane Correa, GEFAZ, referente ao 6º quinquênio 
de exercício a partir de 2/4/2021.
Masp 339.826-0, Eustáquio Godinho Ferreira, GEFAZ, referente ao 6º 
quinquênio de exercício a partir de 13/4/2021.
Masp 339.838-5, Moises de Souza, GEFAZ, referente ao 6º quinquênio 
de exercício a partir de 7/4/2021.
Masp 339.850-0, Alexandre Hebert Batista, GEFAZ, referente ao 6º 
quinquênio de exercício a partir de 5/4/2021.
Masp 339.865-8, Rogerio Vitor Claro Martins, GEFAZ, referente ao 6º 
quinquênio de exercício a partir de 13/4/2021.
Masp 340.144-5, Lucia Helena Tamie Anraki, GEFAZ, referente ao 6º 
quinquênio de exercício a partir de 9/4/2021.
Masp 340.181-7, Edilene Maria Menezes Rodrigues, AFRE, referente 
ao 6º quinquênio de exercício a partir de 8/4/2021.
Masp 340.226-0, Noe Gonçalves Maranduba Júnior, AFRE, referente 
ao 6º quinquênio de exercício a partir de 14/4/2021.
Masp 351.104-5, Faride Anita Lauar Motta, TFAZ, referente ao 7º quin-
quênio de exercício a partir de 12/4/2021.
Masp 356.452-3, Denis Robinson de Amorim Paixão, GEFAZ, refe-
rente ao 7º quinquênio de exercício a partir de 9/4/2021.
Masp 357.078-5, Evandro Roquete Pinto, TFAZ, referente ao 7º quin-
quênio de exercício a partir de 9/4/2021.
Masp 361.445-0, Osvaldo Batista de Melo, AFAZ, referente ao 8º quin-
quênio de exercício a partir de 4/4/2021.
Masp 363.129-8, Eliana Mara Marcolino, OSO, referente ao 6º quinqu-
ênio de exercício a partir de 1º/4/2021.
Masp 386.743-9, Marcelo Impelizieri de Moura, AFRE, referente ao 5º 
quinquênio de exercício a partir de 5/4/2021.
Masp 386.745-4, Mauricio Moura Marques, AFRE, referente ao 5º 
quinquênio de exercício a partir de 5/4/2021.
Masp 386.746-2, Rogério Queiroz da Silva, AFRE, referente ao 5º 
quinquênio de exercício a partir de 5/4/2021.
Masp 386.751-2, Álvaro Pucci Júnior, AFRE, referente ao 5º quinquê-
nio de exercício a partir de 13/4/2021.
Masp 386.754-6, Edilberto de Assis Vieira, AFRE, referente ao 5º quin-
quênio de exercício a partir de 12/4/2021.
Masp 386.755-3, Fausto Roque Pereira Filho, AFRE, referente ao 5º 
quinquênio de exercício a partir de 9/4/2021.
Masp 386.756-1, Gina Maria Petri Nogueira, AFRE, referente ao 5º 
quinquênio de exercício a partir de 11/4/2021.
Masp 386.823-9, Ronaldo Marinho Teixeira, AFRE, referente ao 5º 
quinquênio de exercício a partir de 9/4/2021.
Masp 386.830-4, Eduardo Aguiar Ferreira, AFRE, referente ao 5º quin-
quênio de exercício a partir de 6/4/2021.
Masp 386.833-8, Flavius Ananias Juvêncio dos Santos, AFRE, refe-
rente ao 5º quinquênio de exercício a partir de 5/4/2021.
Masp 386.841-1, Lucia Rodrigues Alves, AFRE, referente ao 5º quin-
quênio de exercício a partir de 9/4/2021.
Masp 386.842-9, Luciana Braga Reis Athayde, AFRE, referente ao 5º 
quinquênio de exercício a partir de 9/4/2021.
Masp 386.847-8, Nelson Salvador Júnior, AFRE, referente ao 5º quin-
quênio de exercício a partir de 9/4/2021.
Masp 386.849-4, Paulo Roberto Medeiros Wanderlei, AFRE, referente 
ao 5º quinquênio de exercício a partir de 12/4/2021.
Masp 386.852-8, Ricardo Monteiro Araújo, AFRE, referente ao 5º 
quinquênio de exercício a partir de 13/4/2021.
Masp 386.888-2, Claudia Demaria Santos Armine, AFRE, referente ao 
5º quinquênio de exercício a partir de 6/4/2021.
Masp 386.892-4, Gilberto Ferreira Raposo, AFRE, referente ao 5º quin-
quênio de exercício a partir de 5/4/2021.
Masp 669.234-7, Emilio Veloso Bueno, GEFAZ, referente ao 3º quin-
quênio de exercício a partir de 13/4/2021.
Masp 669.235-4, Sueli Fatima Silveira Costa, GEFAZ, referente ao 3º 
quinquênio de exercício a partir de 13/4/2021.
Masp 669.236-2, Hudson Ferreira Botelho, GEFAZ, referente ao 3º 
quinquênio de exercício a partir de 13/4/2021.
Masp 669.245-3, Deverlei Fernandes dos Santos, GEFAZ, referente ao 
3º quinquênio de exercício a partir de 13/4/2021.
Masp 669.246-1, Manoel Jansen de Mello Leite Garcia, GEFAZ, refe-
rente ao 3º quinquênio de exercício a partir de 14/4/2021.
Masp 669.261-0, Lucia Helena Nunes, AFRE, referente ao 4º quinquê-
nio de exercício a partir de 5/4/2021.
Masp 669.896-3, André Gerardo e Silva, TFAZ, referente ao 2º quinqu-
ênio de exercício a partir de 13/4/2021.

CONVERTE FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE, nos termos do § 2º do 
art. 1º, do Decreto nº 44.391, de 3/10/2006, ao herdeiro da servidora:
Masp 357.616-2, Hariete Rojane Teixeira de Andreo Granado, referente 
ao saldo de 9 (nove) meses, do cargo de AFAZ IV.

REGISTRA AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSENTADORIA, 
nos termos do §24 do art. 36 da CE/1989, dos servidores:
Masp 362.253-7, Sebastião Savio Moura, a partir de 5/4/2021, referente 
ao cargo de TFAZ.
Masp 339.576-1, Ângelo José Tavares, a partir de 5/4/2021, referente 
ao cargo de GEFAZ.
Masp 902.700-4, Wandir Fabri Júnior, a partir de 5/4/2021, referente 
ao cargo de TFAZ.

CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do Art. 36, §1º, 
inciso I, da CE/89, c/redação dada pela ECE nº 104/2020, combinado 
com o art.7º e art.8º da LC nº 64/02, redação dada pela LC 156/20, a 
servidora:
Masp 339.277-6, Claudia Maria Caldeira Andrade, a partir de 
24/2/2021.

CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do Art. 151 do 
ADCT da CE/89 c/c o art. 146do ADCT da CE/89, ambos acrescenta-
dos pela EC nº 104/2020, ao servidor:
Masp 386.832-0, Fernando Fernandes Zamilute, a partir de 8/2/2021.

CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do art. 151 do 
ADCT da CE/89 c/c o art. 147 do ADCT da CE/1989, ambos acrescen-
tados pela EC nº 104/2020, aos servidores:
Masp 262.083-9, Hélio Victor Mendes Guimarães, a partir de 
1º/3/2021.
Masp 326.685-5, Carlos Henrique Ferreira Alves, a partir de 
23/2/2021.
Masp 386.960-9, Salmo Jones Damasio, a partir de 12/4/2021.

REVOGA O ATO DE REGISTRO DE AFASTAMENTO PRELIMI-
NAR À APOSENTADORIA, referente ao servidor:
Masp 386.960-9, Salmo Jones Damasio, em decorrência de sobresta-
mento do requerimento de aposentadoria, a partir de 7/4/2021.

RETIFICA OS ATOS DE CONCESSÃO DE QUINQUÊNIO, referente 
aos servidores:
Masp 340.761-6, Roseli Eloisa Machado Silveira, publicado o 5º quin-
quênio em 1º/4/2021: onde se lê 5º quinquênio, leia-se 6º quinquênio.
Masp 370.810-4, Ana Cintia Morato de Lara, publicado o 5º quinquênio 
em 1º/4/2021: onde se lê 5º quinquênio, leia-se 6º quinquênio.

ANULA O ATO DE CONCESSÃO DE ABONO DE PERMANÊN-
CIA, referente ao servidor:
Masp 667.563-1,José Eduardo Dutra, publicado em 1º/12/2020, conforme 
Nota Técnica nº 15, constante no SEI nº 1190.01.0007477/2021-06.

ANULA O ATO DE CONCESSÃO DE QUINQUÊNIO ,referente ao 
servidor:
Masp 374.859-7,Carlos Roriz Silva, publicado em 16/3/2021, confor-
medeterminação judicial proferida nos autos do processonº 5095330-
63.2019.8.13.0024 e Despacho nº 105/2021/SEF/SPGF-NTJ constante 
no SEI nº1080.01.0017493/2020-16.

AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊ-
MIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, aos 
servidores:
Masp 334.013-0, Maria Vitória Ferreira Ávila, GEFAZ, por 1(um) mês 
referente ao 6º quinquênio, a partir de 26/4/2021;
Masp 358.554-4, José Geraldo de Castro, TFAZ, por 1(um) mês refe-
rente ao 7º quinquênio, a partir de 30/4/2021;
Masp 386.755-3, Fausto Roque Pereira Filho, AFRE, por 1(um) mês 
referente ao 4º quinquênio, a partir de 5/4/2021;
Masp 668.360-1, Hugo Ferreira Silva, AFRE, por 1(um) mês referente 
ao 3º quinquênio, a partir de 5/4/2021;

AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊ-
MIO EXCEPCIONAL, nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 
25/4/2003, aos servidores:
Masp 234.678-1, Moacyr Pereira Guimarães, GEFAZ, por 1(um) mês 
referente ao 3º quinquênio, a partir de 6/4/2021;
Masp 255.835-1, Jazy Guedes Silva, GEFAZ, por 1(um) mês referente 
ao 5º quinquênio, a partir de 18/3/2021;
Masp 297.203-2, Carlos Alberto Basso, AFRE, por 1(um) mês referente 
ao 6º quinquênio, a partir de 6/4/2021;
Masp 331.917-5, Maria Dulce da Franca, GEFAZ, por 1(um) mês refe-
rente ao 2º quinquênio, a partir de 19/4/2021;
Masp 343.225-9, Rita de Cássia Leopoldino Barbosa, TFAZ, por 1(um) 
mês referente ao 5º quinquênio, a partir de 5/4/2021;
Masp 347.676-9, Regina Célia Moreira da Silva, TFAZ, por 1(um) mês 
referente ao 6º quinquênio, a partir de 15/3/2021;
Masp 347.676-9, Regina Célia Moreira da Silva, TFAZ, por 4(quatro) 
meses, sendo 2(dois) meses referentes ao 3º quinquênio e 2(dois) meses 
referentes ao 4º quinquênio, a partir de 16/4/2021;
Masp 356.794-8, Eliane Alcântara Batista, TFAZ, por 1(um) mês refe-
rente ao 6º quinquênio, a partir de 10/3/2021;
Masp 357.213-8, Francino Hélio Lucas, TFAZ, por 1(um) mês refe-
rente ao 7º quinquênio, a partir de 30/4/2021;
Masp 359.798-6, Maria Bárbara Francisco, TFAZ, por 1(um) mês refe-
rente ao 2º decênio, a partir de 15/3/2021;
Masp 360.961-7, Maurício Monteiro de Almeida, TFAZ, por 1(um) 
mês referente ao 5º quinquênio, a partir de 25/3/2021;
Masp 362.367-5, Sílvio de Souza Silva, TFAZ, por 1(um) mês referente 
ao 5º quinquênio, a partir de 12/4/2021;
Masp 363.144-7, Vera Mendes Vieira, AUSG, por 1(um) mês referente 
ao 2º quinquênio, a partir de 27/4/2021;
Masp 374.465-3, Virna Vilela Figueiredo, TFAZ, por 1(um) mês refe-
rente ao 5º quinquênio, a partir de 5/4/2021;
Masp 386.874-2, Alexandre dos Santos Lima, AFRE, por 1(um) mês 
referente ao 4º quinquênio, a partir de 5/4/2021;
Masp 668.439-3, Célia Regina Galves, AFRE, por 1(um) mês referente 
ao 1º quinquênio, a partir de 17/3/2021;
Masp 752.160-2, Walkiria de Oliveira Silva Árabe, TFAZ, por 1(um) 
mês referente ao 1º quinquênio, a partir de 22/2/2021;
Masp 752.334-3, Michelle Loures Rocha, TFAZ, por 1(um) mês refe-
rente ao 1º quinquênio, a partir de 9/4/2021;

Blenda Rosa Pereira Couto
Superintendente de Planejamento, Gestão e Finanças
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Superintendência de Fiscalização
PORTARIA SUFIS Nº 085, DE 13 DE ABRIL DE 2021

Altera o Anexo Único da Portaria SUFIS nº 076, de 28 de dezembro de 
2020, que dispõe sobre o credenciamento de contribuintes autorizados 
a recolher o ICMS relativo à operação própria e à substituição tributá-
ria, nas operações de saídas de Etanol Hidratado Combustível – EHC, 
Etanol Anidro Combustível – EAC e Etanol Outros Fins – EOF com 
base no saldo devedor do imposto na apuração mensal do respectivo 
período, em substituição aos prazos de recolhimento estabelecidos nas 
alíneas “g” e “k” do inciso IV do art. 85 da Parte Geral, e no item 1 da 
alínea “b” do inciso I do art. 46 da Parte 1 do Anexo XV, nos termos do 
Capítulo XCI do Anexo IX, todos do RICMS/02 (Decreto 43.080/02).
O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o disposto no art. 643 da Parte 1 do Anexo IX 
do Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado pelo Decreto nº 43.080, 
de 13 de dezembro de 2002,
RESOLVE:
Art. 1º- O Anexo Único da Portaria SUFIS nº 076, de 28 de dezembro 
de 2020, fica acrescido do seguinte item:
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Art. 2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Secretaria de Estado de Fazenda, aos 13 de abril de 2021; 233º 
da Inconfidência Mineira e 200º da Independência do Brasil.

CARLOS RENATO MACHADO 
CONFARSuperintendente de Fiscalização
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Superintendências Regionais 
da Fazenda - SRF

SRF I - Divinópolis
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE DIVINÓPOLIS
ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA/3° NÍVEL ARCOS

INTIMAÇÃO
Nos termos do artigo 10, § 1º do RPTA, aprovado pelo Decreto nº 
44.747/08, por estar em lugar ignorado, incerto, inacessível ou ausente 
do território do Estado e não sendo possível a intimação/comunicação 
por via postal, e com a finalidade de procedermos à cobrança adminis-
trativa prevista na Resolução–SEF/MG nº 5.209 de 17/12/2018, intima-
mos o sujeito passivo e o fiador abaixo relacionados, pessoalmente, ou 
por procurador habilitado, para no prazo de 10 (dez) dias, a contar desta 
publicação, a promoverem o pagamento do crédito tributário exigido 
através do processo infra relacionado, de sua responsabilidade, junto 
a esta repartição fazendária localizada à Rua São Geraldo, 416 – Cen-
tro – Arcos – MG.
Informamos que dentro do prazo acima mencionado, o crédito tributá-
rio poderá ser recolhido integralmente ou parcelado – na fase adminis-
trativa e que, pelo descumprimento à presente intimação, o respectivo 
PTA será encaminhado à Advocacia Geral do Estado para inscrição em 
dívida ativa e execução judicial.
PTA nº 03.000455384-54
Sujeito Passivo: Innova Recap Serviços Eireli I.E.: 001.812482.00-74
Endereço: Rod. BR 354, KM 476, nº 1150 –Bairro: Calcita – Arcos/
MG CEP: 35.588-000
Fiador: Onofre Tomaz Caetano Junior. CPF: 547.389.036-91
Endereço: Rua Formiga, nº 126 – Bairro: Centro - Arcos /MG CEP: 
35.588-000.

Arcos, 13 de abril de 2021. Milton Antonio de Miranda 
Chefe da AF/3º Nível/Arcos - em exercício – Masp 262.205-8
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SRF I - Uberlândia
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 

FAZENDA I / UBERLÂNDIA
ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA

1º NÍVEL/UBERLÂNDIA
INTIMAÇÃO

Fica o sujeito passivo intimado da lavratura, pela Delegacia Fiscal de 
Uberlândia., da peça fiscal abaixo relacionada.
Informamos que é de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o prazo 
para liquidação do crédito tributário com as reduções legais.
Comunicamos que não cabe Impugnação em relação ao referido PTA 
por se tratar de crédito tributário de natureza não contenciosa e que a 
falta de pagamento/parcelamento implicará inscrição em dívida ativa 
e cobrança judicial.
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazen-
dária localizada na Praça Tubal Vilela, nº. 165 – 2º Andar – Centro, 
Uberlândia/MG.
1. PTA: 01.001922588-67
Sujeito Passivo: Norma Sousa Araújo
IE/CPF/CNPJ: 016.624.433-31
End: Rua Alberto Araújo, nº 2, Uberlândia/MG.

Uberlândia, 13 de abril de 2021.
Pedro Antônio Alves - Masp: 341.113-9

Chefe da AF/1º Nível/Uberlândia.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 
FAZENDA I/UBERLÂNDIA

ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA
1º NÍVEL/UBERLÂNDIA

INTIMAÇÃO
Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta)dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/Impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado 
lavrado pela Delegacia Fiscal de Uberlândia, nos termos da legislação 
vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, cir-
cunstância em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em 
dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrí-
vel no CCMG, favorável à Fazenda Pública Estadual. Maiores esclare-
cimentos poderão ser obtidos na repartição fazendária situada na Praça 
Tubal Vilela, nº 165 – 2º andar, Centro; entretanto, conforme Resolução 
nº 5.357 de 1º de abril de 2020, o atendimento poderá ser prestado por 
meio do e-mail afuberlandia@fazenda.mg.gov.br.
1. PTA: 01.001897140-75
Sujeito Passivo: Mauro Caldas Braga
IE/CPF/CNPJ: 339.450.391-34
End.: Rua Silvério de Medeiros, 140, Três Rios/RJ.

Uberlândia, 13 de abril de 2021.
Pedro Antônio Alves - Masp: 341.113-9

Chefe da AF/1º Nível/Uberlândia

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 
FAZENDA I / UBERLÂNDIA

ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA /1º NÍVEL/UBERLÂNDIA
INTIMAÇÃO

Comunicamos que a peça fiscal em referência foi reformulada pela 
Delegacia Fiscal de Uberlândia. Informamos que, a contar do recebi-
mento deste, ficam reabertos os prazos legais para pagamento integral 
ou entrada prévia de parcelamento, com as reduções previstas.
O PTA permanecerá pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebi-
mento deste, na repartição fazendária, localizada na Praça Tubal Vilela, 
nº. 165 – 2º Andar – Centro, Uberlândia/MG; entretanto, conforme 
Resolução nº 5.357 de 1º de abril de 2020, o atendimento poderá ser 
prestado por meio do e-mail afuberlandia@fazenda.mg.gov.br.
Transcorrido o citado prazo sem a devida regularização, o processo será 
encaminhado à Advocacia Regional do Estado para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial do crédito tributário
1. PTA: 03.000372555-03
Sujeito Passivo: Léo Francisco Peres Ramos
IE/CPF/CNPJ: 038.959.386-96
End: Rua César Finotti, nº 82, Uberlândia/MG.

Uberlândia, 13 de abril de 2021.
Pedro Antônio Alves - Masp: 341.113-9

Chefe da AF/1º Nível/Uberlândia
13 1468521 - 1

Secretaria de 
Estado de Justiça e 
Segurança Pública

Secretário: Rogério Greco

Expediente
EDITAL DE CHAMAMENTO

O Presidente da Comissão do Sindicância Administrativa Discipli-
nar nº 098/2017, Bel. Luciano Estolano Silva, conforme PORTARIA/
NUCAD/ CSet-SEJUSP-SUBSTITUIÇÃO 053/2020, publicada no 
Minas Gerais de 02 de outubro de 2020, tendo em vista o disposto no 
artigo 225, parágrafo único C/C ao artigo 246, todos da Lei Estadual nº 
869 de 05 de julho de 1952, NOTIFICA, durante 08 (oito) dias conse-
cutivos, sob pena de revelia, o sindicado abaixo relacionado para com-
parecer perante esta Comissão Sindicante, instalada na Rodovia Papa 
João Paulo II, nº 4001, Edifício Minas, 3º andar/para, Cidade Adminis-
trativa, Bairro Serra Verde, Belo Horizonte – MG, nos dias úteis, das 
08:00 às 16:00 horas, telefone (31) 3916-9748, no prazo de 10 dias, 
nos termos do artigo 280, também da Lei 869/52, a contar da oitava 
e última publicação deste edital no Diário Oficial do Estado de Minas 
Gerais, a fim de, apresentar Defesa Final contra os fatos a ele atribuídos 
que caracterizam, em tese, ilícitos administrativos, conforme portaria 
inaugural PORTARIA/NUCAD/USCI-SEAP/SAD Nº 098/2017, cujas 
condutas se comprovadas, poderão resultar na aplicação de penalidades 
de: repreensão, suspensão, ou rescisão contratual unilateral, nos termos 
do Decreto nº 45.155, de 21 de agosto de 2009, estando sujeito as pena-
lidades administrativas previstas no art. 244 do referido Diploma Esta-
tutário sob pena de REVELIA: RAFAEL JORGE LIMA REIS – Masp: 
1334507-9 – SINDICADO NA SAD 098/2017.

Belo Horizonte, 09 de abril de 2021.
Luciano Estolano Silva

Presidente de Comissão MASP 1.120.006-0
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EXTRATO DE PORTARIA/SRHU/ /RECUPERAÇÃO DE 
VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE N° 001/2021:

Processo de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente: Processa-
dos (as) GILTON DAVI DOS REIS, Masp 379461-7; WILLER CAN-
DIDO DE SOUZA, Masp 1219367-8; REGINALDO SANTOS SOA-
RES, MASP: 377001-3; RONALDO MENDES CAMPELO, MASP: 
377042-7; CESAR ELIAS DE OLIVEIRA MASP: 1195563-0; HER-
NANDES FERREIRA LIMA FILHO, MASP: 378477-4; LUIZ GON-
ZAGA FORTINI, MASP: 1172621-3; SILVINHO LOURENÇO, 
MASP: 1140870-5; JOSÉ AFONSO DE LIMA, MASP: 378248-9; 
FERNANDO ANTONIO DE CARVALHO FARIA, MASP: 69183-2; 
WALDER NASCIMENTO, MASP: 902280-7.  Servidores designados 
para apuração dos fatos indicados no art.2º Resolução SEJUSP n°107 
de 03 de maio de 2020, sob a presidência do sr. Leonardo Bráulio Fer-
reira Nogueira.

Mariana Procópio De Castro Lima
Superintendente de Recursos Humanos
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ATO 00177/2021 – REDUÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO 
DE SERVIDOR RESPONSÁVEL POR EXCEPCIONAL 

CONCEDE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE TRABALHO, 
para vinte horas semanais, nos termos do art. 1º da Lei nº 9.401, de 
18/12/1986, por 06 meses, aos servidores relacionados:

MASP:1.401.799-0 CRISTIANO DE PAULA,a partir da data de 
publicação;
MASP:1.452.729-5 MARIO LUIZ GOMES, em prorrogação;
MASP:1.387.264-3 MARCELO MENDES CARDOSO,a partir da data 
de publicação;
MASP:1.221.587-7 SONIA ALVES FERREIRA, em prorrogação;
MASP:1.079.133-3 AILTON CECILIO DA SILVA JUNIOR, em 
prorrogação;
MASP:1.239.047-2 JUNIO RODRIGO CONDE, em prorrogação;
MASP:1.469.366-7 JEAN CARLO ALVES, a partir da data de 
publicação;
MASP:1.196.022-6 MARILENE SILVA COSTA, em prorrogação;
MASP:1.282.776-2 DANIELLE DE PAULA PENA CIPRIANO, em 
prorrogação;
MASP:1.433.110-2 THAYS MARIA DE OLIVEIRA, a partir da data 
de publicação;
MASP:1.380.319-2 NATHALEE VENANCIO DA SILVA, a partir da 
data de publicação;
MASP:1.215.110-6 JACQUELINE GOULART SILVA RODRIGUES, 
em prorrogação;
MASP:1.368.487-3 THAIS RENEE MARTINS SILVA, em 
prorrogação;
MASP:1.152.761-1 PETRONIO DUARTE DOS SANTOS, em 
prorrogação;

Belo Horizonte, 13 de abril de 2021.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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EDITAL DE CHAMAMENTO
O Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
059/2021, Ivan Nunes Lopes, conforme PORTARIA/NUCAD/CSet - 
SEJUSP/PAD Nº 059/2021 publicada no Diário Oficial do Executivo 
de 03/03/2021, tendo em vista o disposto no artigo 225 da Lei Esta-
dual nº 869, de 05 de julho de 1952, CONVOCA E CITA, durante 08 
(oito) dias consecutivos, o processado abaixo relacionado para com-
parecer perante esta Comissão Processante instalada na Rodovia Papa 
João Paulo II, nº 4.143, edifício Minas, 3º andar, Cidade Administra-
tiva, Bairro Serra Verde, Belo Horizonte – MG, CEP 31630-900, nos 
dias úteis, das 08h00min às 16h00min, com agendamento prévio pelo 
telefone (31) 39916-9737 ou e-mail: comissao13nucad@gmail.com, no 
prazo de 10 dias, a contar da oitava e última publicação deste edital 
no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, 
tomar conhecimento de seu respectivo Processo Administrativo Disci-
plinar, acompanhar sua tramitação, solicitar diligências, juntar docu-
mentos, apresentar rol de testemunhas e defesa para os fatos a ele atri-
buídos que caracterizam, em tese, ilícitos administrativos, conforme 
portaria inaugural, estando sujeito as penalidades administrativas de 
repreensão, suspensão ou demissão a bem do serviço público, nos ter-
mos do artigo 244, da Lei 869, de 05 de julho de 1952, sob pena de 
REVELIA: Luís Eduardo Martins Coelho - Masp 1.183.398-5 – PRO-
CESSADO no PAD 059/2021.

Belo Horizonte, 09 de abril de 2021.
Ivan Nunes Lopes

Presidente de Comissão
MASP 1.221.148-8

09 1466933 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Presidente da Comissão de Sindicância Administrativa Discipli-
nar nº 010/2017, nos termos exarados na Portaria/NUCAD/CSet-SE-
JUSP - SUBSTITUIÇÃO nº 053/2020, publicada no Minas Gerais 
em 02 de outubro de 2020, referente a Portaria/NUCAD/SEAP/SAD 
nº 010/2017, publicada no Minas Gerais em 01 de fevereiro de 2017, 
considerando restar demonstrado nos autos ser incerto e não sabido o 
local aonde se achar o processado, com fulcro no disposto do artigo 15 
caput, C/C ao artigo 246, inciso IV, artigo 256, inciso I e II, todos do 
Novo Código de Processo Civil, CITA, por meio deste instrumento o 
Sr. Wesley Guimarães de Oliveira, ex-Agente de Segurança Penitenciá-
rio, MASP 1283257-2 , para tomar conhecimento de que foi instaurado 
em seu desfavor a Sindicância Administrativa Disciplinar acima e, caso 
queira, poderá produzir defesa prévia, indicar testemunhas, requerer 
provas e o o que mais julgar necessário ao exercício do seu direito à 
ampla defesa e contraditório, sob pena de revelia. Os autos do processo 
encontram-se a vossa disposição, inclusive para cópias, de segunda a 
sexta-feira de 09:00 às 17: horas, na sede deste NUCAD, localizado no 
endereço - Cidade Administrativa de Minas Gerais - Rodovia Papa João 
Paulo II, 4001, 03 andar-par - Prédio Minas, Bairro Serra Verde, Belo 
Horizonte, MG, CEP: 31.630-900.

Belo Horizonte, 09 de abril de 2021.
Luciano Estolano Silva

Presidente de Comissão MASP 1.120.006-0
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Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - COPAM

O Diretor Regional de Administração e Finanças da SUPRAM Noro-
este de Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental Sim-
plificada na Modalidade LAS/RAS abaixo identificada:
1) Carlos Eduardo Sacardo/Fazenda Três Corações, Glebas 1, 2 e 3 - 
Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agros-
silvipastoris, exceto horticultura - Buritis/MG. Processo: 1747/2021. 
2) Jose Luiz Martini/Fazenda Irmãos Martini - Criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo 
- Paracatu/MG. Processo: 1728/2021. 3) UNAP Agropecuaria Ltda/
Fazenda Estrela Do Lamarão - Criação de bovinos, bubalinos, equi-
nos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo - Unaí/MG. Pro-
cesso: 1724/2021. 4) Posto Paraiba Ltda - Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação - Vazante/MG. Processo: 1725/2021.

(a) Cleibson Rodrigues de Oliveira. Diretor Regional de 
Administração e Finanças da SUPRAM Noroeste de Minas.

O Diretor Regional de Administração e Finanças da SUPRAM do 
Noroeste de Minas, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou:
1) Licença de Operação (LAC 1): *AGRI8 - Fundo De Investimento 
Imobiliario - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Unaí/MG - Processo: 
1740/2021 - Classe 4.

(a) Cleibson Rodrigues de Oliveira. Diretor Regional de 
Administração e Finanças da SUPRAM Noroeste de Minas.

O Diretor Regional de Administração e Finanças da SUPRAM Noro-
este de Minas torna público que foi requerida as Licenças Ambientais 
Simplificada na Modalidade Cadastro abaixo identificadas, com deci-
são pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Bruno Queiroz Pereira Fonseca/Fazenda Côrte - RM 3.186, 3.187 
e 2.340 - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos 
e caprinos, em regime extensivo - Varjão de Minas/MG. Processo: 
1750/2021.

(a) Cleibson Rodrigues de Oliveira. Diretor Regional de 
Administração e Finanças da SUPRAM Noroeste de Minas.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210413232816015.

luiz.sousa
Realce

luiz.sousa
Realce
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

(Publicado no Diário Oficial de “MG” no dia 10/04/2021– pág. 51)
Onde se lê:
“(...)
O Diretor Regional de Administração e Finanças da SUPRAM Noro-
este de Minas torna público que foi finalizada a análise da Licença 
Ambiental Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, 
com decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) 
anos:
1) Fernando Montina Mantuan/Fazenda Batalha do Bartolomeu, altar e 
Borginho - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cul-
tivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Guarda-Mor/MG. Pro-
cesso: 643/2021. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES.

(a) Cleibson Rodrigues de Oliveira. Diretor Regional de 
Administração e Finanças da SUPRAM Noroeste de Minas.

(...)”
Leia-se:
“(...)
O Diretor Regional de Administração e Finanças SUPRAM Noroeste 
de Minas, torna público que foi apresentado Recurso Administrativo 
em face do indeferimento da Licença Ambiental do empreendimento 
abaixo identificado, cuja a decisão foi a seguinte:
1)*LAS RAS: *Fernando Montina Mantuan/Fazenda Batalha do Bar-
tolomeu, altar e Borginho - Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Guarda-
Mor/MG. Processo: 643/2021 – Classe 3. Decisão: DEFERIMENTO 
do Recurso Administrativo, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos 
- CONCEDIDA COM CONDICIONANTES.

(a) Cleibson Rodrigues de Oliveira. Diretor Regional de 
Administração e Finanças da SUPRAM Noroeste de Minas.
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A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de 
Minas torna público que foram finalizadas as análises das Licenças 
Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo identifica-
das, com decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 
(dez) anos:
1. Glauber Sousa Pádua, Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvi-
cultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, Cristais/MG, 
Processo nº 1608/2021. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 
2. Posto de Combustíveis Floresta Ltda., Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, pos-
tos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis 
de aviação, Itaú de Minas/MG, Processo nº 938/2021. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas torna público que foi cancelada a Licença Ambiental Simplifi-
cada - LAS/Cadastro do empreendimento abaixo identificado:
*CSM Indústria e Comércio Ltda. - Extração de argila usada na fabrica-
ção de cerâmica vermelha - Cana Verde/MG - Processo nº 1464/2020. 
Classe 2. Motivo: Solicitação do empreendedor.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.
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A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Leste 
Mineiro torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
- LAC1 (RENLO): 1) Edmilson Lopes Freitas, Abate de animais de 
médio porte (suínos, ovinos, caprinos, etc.); Abate de animais de grande 
porte (bovinos, equinos, bubalinos, muares, etc), Inhapim/MG, PA/Nº 
1756/2021, Classe 4.
- LAS RAS: 1) Município de Peçanha, Unidade de triagem de reciclá-
veis e/ou de tratamento de resíduos orgânicos originados de resíduos 
sólidos urbanos, Peçanha/MG, PA/Nº 1745/2021, Classe 2; 2) Belmont 
Construções, Transportes e Mineração Ltda., Unidade de tratamento de 
minerais – UTM, com tratamento a seco; Disposição de estéril ou de 
rejeito inerte e não inerte da mineração (classe II-A e IIB, segundo a 
NBR 10.004) em cava de mina, em caráter temporário ou definitivo, 
sem necessidade de construção de barramento para contenção; Extra-
ção de rocha para produção de britas, São Gonçalo do Rio Abaixo/MG, 
PA/Nº 1762/2021, Classe 3.

(a) Gesiane Lima e Silva. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Leste 
Mineiro torna público o cancelamento da Autorização Ambiental de 
funcionamento do empreendimento abaixo identificado:
1) MTM Mineração Eireli EPP., Lavra a céu aberto com ou sem tra-
tamento, rochas ornamentais e de revestimento; Obras de infra-estru-
tura (pátios de resíduos e produtos e oficinas); Estradas para trans-
porte de minério/estéril; Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais 
e de revestimento e Posto de abastecimento, Jampruca/MG - PA nº 
02645/2013/002/2017, Classe 1. Motivo: a pedido do empreendedor.

(a) Gesiane Lima e Silva. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.
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O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna público o cancelamento da Licença Ambiental 
abaixo identificada:
- Licença Ambiental Simplificada (LAS/Cadastro): 1) Mineração Usi-
minas S.A., usinas de produção de concreto comum, Itatiaiuçu/MG - 
Processo nº 2146/2020, Classe 2. Motivo: a pedido do empreendedor.

(a) Breno Esteves Lasmar. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana.
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O Superintendente Regional da SUPRAM Zona da Mata, torna público 
que foi alterada a razão social do empreendimento abaixo identificado:
1) De: L C Bettio Móveis (CNPJ: 00.692.678/0001-82) – Para: 
L C Bettio Móveis Ltda, (CNPJ: 00.692.678/0001-82) - PA/N° 
12035/2005/004/2015. Validade: 28/11/2027.

(a) Leonardo Sorbliny Schuchter. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Zona da Mata.
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Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretor-Geral: Antônio Augusto Melo Malard

O(A) Diretor(a)-Geral do(a) Instituto Estadual de Florestas, no uso de 
suas atribuições, designa MAIRA RODRIGUES DA COSTA, MASP 
1474258-9, titular do cargo de provimento em comissão DAI-11 
FL1100077, para responder pela Unidade Regional de Florestas e Bio-
diversidade Triângulo do(a) Instituto Estadual de Florestas, no período 
de 18/03/2021 a 31/03/2021, para regularizar situação funcional.

O(A) Diretor(a)-Geral do(a) Instituto Estadual de Florestas, no uso de 
suas atribuições, designa ARIANE CRISTINE ARAUJO GOULART, 
MASP 1489747-4, titular do cargo de provimento em comissão DAI-16 
FL1100089, para responder pela Unidade Regional de Florestas e Bio-
diversidade Rio Doce do(a) Instituto Estadual de Florestas, no período 
de 05/04/2021 a 16/04/2021.
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Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - IGAM

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

Os Coordenadores das Unidades Regionais de Gestão das Águas 
Urga’s, do Sul de Minas e Triângulo Mineiro & Alto Paranaíba, no uso 
da competência delegada pelo Diretor Geral do Instituto Mineiro de 
Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria Igam nº 12 de 02 de 
maio de 2018, cientificam os interessados abaixo relacionados das deci-
sões proferidas nos processos administrativos de Outorga de Direito de 
Uso de Recursos Hídricos:
Retificações:
Retifica-se a portaria nº 02851 publicada dia 30/08/2017. Outorgada: 
Comercial Maciel e Vieira Ltda. CNPJ: 03.771.144/0001-30. Onde 
se lê: Com NE de 13,01 m e ND de 65,70 m. Ponto captação: Lat. 
21º41’07”S e Long. 45º54’45”W. Vazão Autorizada (m³/h): 5,42. Fina-
lidade: Consumo industrial, com o tempo de captação de 14:00 horas 
e 02 minutos/dia, 22 dias/mês, 12 meses/ano. Leia-se: Com NE de 
28 m e ND de 49,50 m. Ponto captação: Lat. 21º41’07,93”S e Long. 
45º54’44,14”W. Vazão Autorizada (m³/h): 4,78. Finalidade: Consumo 
industrial, com o tempo de captação de 21:00 horas/dia, 12 meses/ano. 
Município: Machado - MG.
Retifica-se a portaria nº. 04094 publicada dia 16/12/2017. Onde se lê: 
Outorgada: Neo-Plastic Filmes e Embalagens Plásticas Ltda. CNPJ: 
11.453.489/0001-73. Leia-se: Outorgada: Minas Pack Filmes e Emba-
lagens Ltda. CNPJ: 19.500.329/0001-40. Município: Jacutinga - MG.
Cancelamentos:
Cancela-se a portaria nº. 01211 publicada dia 23/07/2020, que inde-
feriu o processo nº 12687 de 13/04/2020. Requerente: Luiz Antônio. 
CPF: 016.67*.***-**. Motivo: O deferimento do Pedido de Reconside-
ração, nos termos do Parecer de Análise do Pedido de Reconsideração 
nº 0422392/2020. Município: Cambuí - MG.
Cancela-se a portaria nº 00235 publicada dia 12/03/2021, que indeferiu 
o processo nº 03639 de 15/02/2016. Requerente: Companhia de Promo-
ção Agricola – CPA. CNPJ: 20.512.356/0002-00. Motivo: Reconsidera-
ção da análise. Município: Coromandel – MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia nas URGA’s, SUL DE MINAS e TRIÂNGULO MINEIRO & 
ALTO PARANAÍBA. Os dados contidos nas referidas decisões estarão 
disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. Belo Horizonte, 
13 de Abril de 2021.
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA Leste 
de Minas, no uso da competência delegada pela Diretora Geral do Insti-
tuto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria Igam nº 
12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados abaixo relaciona-
dos das decisões proferidas nos processos administrativos de Outorga 
de Direito de Uso de Recursos Hídricos: *Processo n° 02604/2011, 
Usuário: Celulose Nipo-Brasileira S.A - CENIBRA, Açucena, Defe-
rido com condicionantes, Portaria n°1502952/2021. *Processo n° 
01268/2011, Usuário: Celulose Nipo-Brasileira S.A - CENIBRA, 
Caratinga, Deferido com condicionantes, Portaria n°1502956/2021. 
*Processo n° 02562/2011, Usuário: Celulose Nipo-Brasileira S.A - 
CENIBRA, Antônio Dias, Deferido, Portaria n°1502958/2021. *Pro-
cesso n° 02571/2011, Usuário: Celulose Nipo-Brasileira S.A - CENI-
BRA, Coronel Fabriciano, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1502968/2021. *Processo n° 02584/2011, Usuário: Celulose Nipo-
Brasileira S.A - CENIBRA, Ferros, Deferido com condicionantes, Por-
taria n°1502985/2021. *Processo n° 02620/2011, Usuário: Celulose 
Nipo-Brasileira S.A - CENIBRA, Naque, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°1502987/2021. *Processo n° 02613/2011, Usuário: Celulose 
Nipo-Brasileira S.A - CENIBRA, Belo Oriente, Deferido com condicio-
nantes, Portaria n°1502988/2021. *Processo n° 02608/2011, Usuário: 
Celulose Nipo-Brasileira S.A - CENIBRA, Belo Oriente, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1502996/2021. *Processo n° 10770/2010, 
Usuário: Celulose Nipo-Brasileira S.A - CENIBRA, Coroaci, Defe-
rido com condicionantes, Portaria n°1503014/2021. *Processo n° 
02671/2011, Usuário: Celulose Nipo-Brasileira S.A - CENIBRA, Cór-
rego Novo, Deferido com condicionantes, Portaria n°1503018/2021. 
*Processo n° 42278/7960, Usuário: Celulose Nipo-Brasileira S.A 
- CENIBRA, Açucena, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1503021/2021. *Processo n° 02609/2011, Usuário: Celulose Nipo-
Brasileira S.A - CENIBRA, Açucena, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°1503024/2021. *Processo n° 02618/2011, Usuário: Celulose 
Nipo-Brasileira S.A - CENIBRA, Gonzaga, Deferido com condicio-
nantes, Portaria n°1503044/2021. *Processo n° 02611/2011, Usuário: 
Celulose Nipo-Brasileira S.A - CENIBRA, Açucena, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1503045/2021. *Processo n° 02607/2011, 
Usuário: Celulose Nipo-Brasileira S.A - CENIBRA, Açucena, Defe-
rido com condicionantes, Portaria n°1503046/2021. *Processo n° 
02652/2011, Usuário: Celulose Nipo-Brasileira S.A - CENIBRA, Santa 
Bárbara, Deferido com condicionantes, Portaria n°1503047/2021. *Pro-
cesso n° 02614/2011, Usuário: Celulose Nipo-Brasileira S.A - CENI-
BRA, Belo Oriente, Deferido, Portaria n°1503054/2021. *Processo n° 
09089/2010, Usuário: Celulose Nipo-Brasileira S.A - CENIBRA, Alvi-
nópolis, Deferido, Portaria n°1503055/2021. *Processo n° 02616/2011, 
Usuário: Celulose Nipo-Brasileira S.A - CENIBRA, Braúnas, Defe-
rido, Portaria n°1503056/2021. *Processo n° 09090/2010, Usuário: 
Celulose Nipo-Brasileira S.A - CENIBRA, Catas Altas, Deferido, 
Portaria n°1503058/2021.*Processo n° 09099/2010, Usuário: Celu-
lose Nipo-Brasileira S.A - CENIBRA, Santa Bárbara, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1503059/2021. *Processo n° 09095/2010, 
Usuário: Celulose Nipo-Brasileira S.A - CENIBRA, São Gonçalo do 
Rio Abaixo, Deferido com condicionantes, Portaria n°1503060/2021. 
*Processo n° 09098/2010, Usuário: Celulose Nipo-Brasileira S.A 
- CENIBRA, Alvinópolis, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1503064/2021. *Processo n° 02678/2011, Usuário: Celulose Nipo-
Brasileira S.A - CENIBRA, Guanhães, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°1503067/2021. *Processo n° 09102/2010, Usuário: Celulose 
Nipo-Brasileira S.A - CENIBRA, Bom Jesus do Amparo, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1503071/2021. *Processo n° 09093/2010, 
Usuário: Celulose Nipo-Brasileira S.A - CENIBRA, São Gonçalo do 
Rio Abaixo, Deferido com condicionantes, Portaria n°1503072/2021. 
*Processo n° 02615/2011, Usuário: Celulose NipoBrasileira S.A - 
CENIBRA, Belo Oriente, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1503080/2021. *Processo n° 09101/2010, Usuário: Celulose Nipo-
Brasileira S.A - CENIBRA, Catas Altas, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°1503081/2021. *Processo n° 09088/2010, Usuário: Celulose 
Nipo-Brasileira S.A - CENIBRA, Santa Bárbara, Deferido, Portaria 
n°1503082/2021. Os Processos Administrativos encontram-se disponí-
veis para consulta e cópia na URGA Leste de Minas. Os dados contidos 
nas referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.
mg.gov.br. Governador Valadares, 13 de Abril de 2021.

13 1468436 - 1

O Diretor Regional de Administração e Finanças da Supram Noroeste 
de Minas SUPRAM Noroeste de Minas, no uso de suas atribuições 
estabelecidas no art. 2º do Decreto Estadual nº. 47.383 de 02/03/2018, 
cientificam os interessados abaixo relacionados das decisões proferidas 
nos processos administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recur-
sos Hídricos:
*Processo n° 13831/2020, Usuário: Facer - Fava Cereais Exportação e 
Importação Ltda e Outros, Paracatu, deferido com condicionantes, Por-
taria n°0702619/2021. *Processo n° 11703/2021, Usuário: Engie Solar 
Paracatu Geração Centralizada Holding S.A, Paracatu, deferido com 
condicionantes, Portaria n°0703008/2021. *Processo n° 11727/2021, 
Usuário: Comercial Mineira S/A, Varjão de Minas, deferido com 
condicionantes, Portaria n°0703017/2021. *Processo n° 11747/2021, 
Usuário: Comercial Mineira S/A, Varjão de Minas, deferido com 
condicionantes, Portaria n°0703023/2021. *Processo n° 11759/2021, 
Usuário: Comercial Mineira S/A, Varjão de Minas, deferido com 
condicionantes, Portaria n°0703026/2021. *Processo n° 44259/2019, 
Usuário: José Osório de Campos Almeida e Outros, Brasilândia 
de Minas, deferido com condicionantes, Portaria n°0703028/2021. 

*Processo n° 44260/2019, Usuário: José Osório de Campos Almeida 
e Outros, Brasilândia de Minas, deferido com condicionantes, Porta-
ria n°0703030/2021. *Processo n° 44261/2019, Usuário: José Osório 
de Campos Almeida e Outros, Brasilândia de Minas, deferido com 
condicionantes, Portaria n°0703032/2021. *Processo n° 44262/2019, 
Usuário: José Osório de Campos Almeida e Outros, Brasilândia de 
Minas, deferido com condicionantes, Portaria n°0703033/2021. *Pro-
cesso n° 44263/2019, Usuário: José Osório de Campos Almeida e 
Outros, Brasilândia de Minas, deferido com condicionantes, Portaria 
n°0703035/2021. *Processo n° 44264/2019, Usuário: José Osório de 
Campos Almeida e Outros, Brasilândia de Minas, deferido com con-
dicionantes, Portaria n°0703037/2021. *Processo n° 51674/2020, Usu-
ário: Egir Comercial Ltda, João Pinheiro, deferido com condicionan-
tes, Portaria n°0703038/2021. *Processo n° 52269/2020, Usuário: Egir 
Comercial Ltda, João Pinheiro, deferido com condicionantes, Porta-
ria n°0703040/2021. *Processo n° 59896/2020, Usuário: Mamoneira 
Agropastoril S/A, Natalândia, deferido com condicionantes, Portaria 
n°0703041/2021. *Processo n° 08857/2021, Usuário: Galba Vieira 
Cordeiro Junior, Deborah Novais Cordeiro, Rogerio Cordeiro da Costa, 
Carolina Cordeiro Costa, Inah Cordeiro Costa, Paracatu, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°0703043/2021.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na SUPRAM Noroeste de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.
Unaí, 13 de abril de 2021
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Noroeste de Minas, no uso da competência delegada pela Diretora 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da 
Portaria Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados 
abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos administrati-
vos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Arquivamentos:
Arquiva-se o processo nº. 20711 de 17/06/2020. Requerente: Odete 
Midori Takada CPF: 266.38 ******. Curso d’água: Ribeirão dos Tei-
xeiras. Motivo: Por Apresentar Informação Complementar Incompleta. 
Município: Paracatu/MG.
Arquiva-se o processo nº. 18102 de 26/05/2020. Requerente: Santos e 
Dias Transportes e Carvoejamento Ltda CNPJ: 66.287******. Curso 
d’água: Ribeirão da Onça. Motivo: a análise da solicitação requerida 
não é de competência da URGA/Noroeste. Município: João Pinheiro/
MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Noroeste de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Unaí, 13 de abril de 2021
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Central Metropolitana, no uso da competência delegada pela Diretora 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da 
Portaria Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados 
abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos administrati-
vos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 19201/2017, Usuário: José Márcio Alvarenga Júnior, 
Jequitibá, Deferido com condicionantes, Portaria n°1303051/2021. 
*Processo n° 19380/2017, Usuário: Walter Andrade Parreira, Caeté, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1303063/2021. *Processo n° 
32971/2020, Usuário: Laticínios Ita Indústria e Comércio de Alimentos 
Ltda, Itabirito, Deferido com condicionantes, Portaria n°1303068/2021. 
*Processo n° 23495/2017, Usuário: Grazielle Santos da Fonseca, 
Betim, Deferido com condicionantes, Portaria n°1303069/2021. *Pro-
cesso n° 00062/2021, Usuário: Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Mariana - Captação P1 - SAA Furquim , Mariana, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1303073/2021. *Processo n° 18849/2020, 
Usuário: Nízio Mauro Martins Figueiredo, Jequitibá, Deferido, Por-
taria n°1303074/2021. *Processo n° 42150/2020, Usuário: Patrimar 
Engenharia S/A, Belo Horizonte, Deferido com condicionantes, Porta-
ria n°1303075/2021. *Processo n° 13593/2020, Usuário: Condomínio 
do Edifício Residencial Os Inconfidentes, Nova Lima, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1303077/2021. *Processo n° 23006/2016, 
Usuário: Condomínio Costa Smeralda, Belo Horizonte, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1303078/2021. *Processo n° 26309/2017, 
Usuário: Edson Gonçalves de Freitas, Buenópolis, Deferido com con-
dicionantes, Portaria n°1303079/2021. Os Processos Administrati-
vos encontram-se disponíveis para consulta e cópia na URGA Central 
Metropolitana. Os dados contidos nas referidas decisões estarão dis-
poníveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.Belo Horizonte, 13 
de Abril de 2021.
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA Tri-
ângulo Mineiro e Alto Paranaíba, no uso da competência delegada pela 
Diretora Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por 
meio da Portaria Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 14141/2021, Usuário: Tony Marrone Dias Oliveira, Per-
dizes, Deferido com condicionantes, Portaria n°1902932/2021. *Pro-
cesso n° 12565/2021, Usuário: Agrícola Anzai Ltda, Rio Paranaíba, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1902678/2021. *Processo n° 
12570/2021, Usuário: Luiz Carlos Rodrigues, Uberaba, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1902871/2021. *Processo n° 14145/2021, 
Usuário: Eduardo Paranhos Cardoso, Monte Carmelo, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1902885/2021. *Processo n° 14144/2021, 
Usuário: Eduardo Paranhos Cardoso, Monte Carmelo, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1902895/2021. *Processo n° 14143/2021, 
Usuário: Eduardo Paranhos Cardoso, Monte Carmelo, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1902899/2021.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba. Os dados contidos 
nas referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.
mg.gov.br. Uberlândia, 13 de Abril de 2021.
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Noroeste de Minas, no uso da competência delegada pela Diretora 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da 
Portaria Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados 
abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos administrati-
vos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:

Retificação:
Retifica-se a portaria nº. 1700464 publicada dia 24/10/2018: Usu-
ário: Maria Luiz Dias. CPF: 027.07****** Onde se lê: área irrigada 
30 há; Tempo de captação: 21:00 horas/dia de abril a outubro; Período 
de Captação: 15 dias/mês em abril e outubro, 25 dias/mês de maio a 
setembro; Volume m³: 15762,59 em abril e outubro, 26270,99 de maio 
a setembro. Condicionantes: -1. Manutenção da vazão mínima residual 
de 50% da Q7,10, ou seja, 0,0274 m³/s. PRAZO: A partir do recebi-
mento do AR do certificado de outorga. 2. Implantar sistema de medi-
ção de vazão, horímetro e de monitoramento de fluxo residual, nos ter-
mos da RESOLUÇÃO CONJUNTA SEMAD/IGAM nº 2.302/2015, e 
apresentar relatório técnico fotográfico a esta Superintendência após a 
implementação. PRAZO: 60 (sessenta) dias a partir do recebimento do 
AR do certificado de outorga. 3. Realizar o MONITORAMENTO da 
vazão captada, vazão regularizada e de fluxo residual mínimo a jusante 
diariamente, armazenando esses dados em formato de planilhas, nos 
termos do Art. 12 da RESOLUÇÃO CONJUNTA SEMAD/IGAM nº 
2.302/2015. PRAZO: Durante o prazo de vigência da outorga. 4. O sis-
tema de medição adotado pelo usuário deverá possuir capacidade de 
aferição in loco por órgão integrante do SISEMA, ou entidade por ele 
delegada, dos valores de vazões captadas, tempo de captação e fluxos 
residuais. O usuário deverá disponibilizar todos os recursos necessá-
rios para a aferição in loco dos registros. PRAZO: Durante o prazo de 
vigência da outorga. 5. Quando da renovação desta Portaria IGAM ou 

quando solicitado pelo órgão, fica o empreendedor obrigado a apresen-
tar os dados do monitoramento da vazão captada, vazão regularizada e 
fluxo residual mínimo a jusante por meio físico digital, este em planilha 
conforme modelo disponibilizado nos sítios eletrônicos do IGAM e da 
SEMAD, nos termos da RESOLUÇÃO CONJUNTA SEMAD/IGAM 
nº 2.302/2015. PRAZO: Durante o prazo de vigência da outorga. 6. Os 
dados de monitoramento deverão ser apresentados juntamente com os 
seguintes documentos: (nos termos do Art. 21 da RESOLUÇÃO CON-
JUNTA SEMAD/IGAM nº 2.302/2015): I - Cópia do CPF e RG (para 
pessoa física) ou cartão de CNPJ (para pessoa jurídica); II - Cópia da 
ART, conforme artigo 13, expedida pelo CREA; III - ART do respon-
sável técnico pelo envio dos dados de monitoramento, expedida pelo 
CREA. PRAZO: Durante o prazo de vigência da outorga. Leia-se. Área 
irrigada: 46 há; Tempo de captação: 21 horas/dia de janeiro a dezem-
bro; Período de captação: 26 dias/mês em janeiro, 28 dias/mês em feve-
reiro, 21 dias/mês em março, 22 dias/mês em abril, 30 dias/mês de 
maio a outubro, 29 dias/mês em novembro, 31 dias/mês em dezembro; 
Volume em m³: 273218.4 em janeiro, 294235.2 em fevereiro, 220676.4 
em março, 231184.8 em abril, 315252 de maio a outubro, 304743.6 
em novembro, 325760.4 em dezembro. Condicionantes: 1. O bombea-
mento/captação somente será permitido após a instalação do sistema de 
medição e de horímetro. 2. Instalar sistema de medição e horímetro; 3. 
Prazo: até 30 dias após a publicação (intervenção já implantada) ou na 
implantação da captação (intervenção a ser implantada). 4. O sistema 
de medição adotado na intervenção outorgada deverá ser tecnicamente 
aplicável ao meio de captação e monitoramento e possuir Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART – expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia – CREA. 5. Realizar leituras diárias de 
vazão captada e do tempo de captação, armazenando-as na forma de 
planilhas, que deverão estar disponíveis no momento da fiscalização 
realizada por órgão integrante do SIsema ou entidade por ele delegada, 
e ser apresentadas ao Igam, por meio físico e digital (planilha do Excel 
ou análoga), quando da renovação da outorga ou sempre que solicitado. 
6. Prazo: A partir da instalação dos sitemas de medição. 7. Cumprir as 
demais obrigações estabelecidas pela Portaria IGAM nº 48/2019, no 
que couber, dado o modo de uso da intervenção em recurso hídrico. 
Município: Lagoa Grande;
Retifica-se a portaria nº. 1700458 publicada dia 24/10/2018: Usuário: 
José Donizete Pinton. CPF: 076.27******. Onde se lê: Coordenadas: 
Lat: 17°08’19” Long: 45°49’35” Condicionantes: -1. Manutenção 
da vazão mínima residual de 50% da Q7,10, ou seja, 62,63985 m³/s. 
PRAZO: A partir do recebimento do AR do certificado de outorga. 2. 
Implantar sistema de medição de vazão, horímetro e de monitoramento 
de fluxo residual, nos termos da RESOLUÇÃO CONJUNTA SEMAD/
IGAM nº 2.302/2015, e apresentar relatório técnico fotográfico a esta 
Superintendência após a implementação. PRAZO: 90 (noventa) dias a 
partir do recebimento do AR do certificado de outorga. 3. Realizar o 
MONITORAMENTO da vazão captada, vazão regularizada e de fluxo 
residual mínimo a jusante diariamente, armazenando esses dados em 
formato de planilhas, nos termos do Art. 12 da RESOLUÇÃO CON-
JUNTA SEMAD/IGAM nº 2.302/2015. PRAZO: Durante o prazo de 
vigência da outorga. 4. O sistema de medição adotado pelo usuário 
deverá possuir capacidade de aferição in loco por órgão integrante do 
SISEMA, ou entidade por ele delegada, dos valores de vazões capta-
das, tempo de captação e fluxos residuais. O usuário deverá disponi-
bilizar todos os recursos necessários para a aferição in loco dos regis-
tros. PRAZO: Durante o prazo de vigência da outorga. 5. Quando da 
renovação desta Portaria IGAM ou quando solicitado pelo órgão, fica 
o empreendedor obrigado a apresentar os dados do monitoramento da 
vazão captada, vazão regularizada e fluxo residual mínimo a jusante por 
meio físico digital, este em planilha conforme modelo disponibilizado 
nos sítios eletrônicos do IGAM e da SEMAD, nos termos da RESOLU-
ÇÃO CONJUNTA SEMAD/IGAM nº 2.302/2015. PRAZO: Durante 
o prazo de vigência da outorga. 6. Os dados de monitoramento deve-
rão ser apresentados juntamente com os seguintes documentos: (nos 
termos do Art. 21 da RESOLUÇÃO CONJUNTA SEMAD/IGAM nº 
2.302/2015): I - Cópia do CPF e RG (para pessoa física) ou cartão de 
CNPJ (para pessoa jurídica); II - Cópia da ART, conforme artigo 13, 
expedida pelo CREA; III - ART do responsável técnico pelo envio dos 
dados de monitoramento, expedida pelo CREA. PRAZO: Durante o 
prazo de vigência da outorga. Leia-se: Coordenadas: Lat: 17º`8. 21.00” 
Long: 45º49`10.48” Condicionantes: 1. O bombeamento/captação 
somente será permitido após a instalação do sistema de medição e de 
horímetro. 2. Instalar sistema de medição e horímetro; Prazo: até 30 
dias após a publicação (intervenção já implantada) ou na implantação 
da captação (intervenção a ser implantada). 3. O sistema de medição 
adotado na intervenção outorgada deverá ser tecnicamente aplicável ao 
meio de captação e monitoramento e possuir Anotação de Responsa-
bilidade Técnica – ART – expedida pelo Conselho Regional de Enge-
nharia e Agronomia – CREA. 4. Realizar leituras diárias de vazão cap-
tada e do tempo de captação, armazenandoas na forma de planilhas, 
que deverão estar disponíveis no momento da fiscalização realizada por 
órgão integrante do SIsema ou entidade por ele delegada, e ser apresen-
tadas ao Igam, por meio físico e digital (planilha do Excel ou análoga), 
quando da renovação da outorga ou sempre que solicitado. Prazo: A 
partir da instalação dos sitemas de medição. 5. Cumprir as demais obri-
gações estabelecidas pela Portaria IGAM nº 48/2019, no que couber, 
dado o modo de uso da intervenção em recurso hídrico. Município: 
Brasilândia de Minas.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Noroeste de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.  
Unaí, 13 de abril de 2021;
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA Tri-
ângulo Mineiro e Alto Paranaíba, no uso da competência delegada pela 
Diretora Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por 
meio da Portaria Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 39988/2020, Usuário: Marlene Aparecida de Melo 
Santos, Serra do Salitre, Deferido com condicionantes, Porta-
ria n°1902950/2021. *Processo n° 41659/2020, Usuário: Vaner 
Vitor Pereira, Capinópolis, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1902949/2021. *Processo n° 24050/2020, Usuário: Atlas Arma-
zéns Gerais Ltda, Uberaba, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1902948/2021. *Processo n° 56196/2020, Usuário: Josias Ferreira da 
Silva, Arinos, Deferido com condicionantes, Portaria n°1902880/2021. 
*Processo n° 56230/2020, Usuário: Clésio Aparecido Sacoman, Unaí, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1902878/2021. *Processo n° 
57732/2020, Usuário: Jaime Martins Vasconcelos, Unaí, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1902877/2021. *Processo n° 54690/2020, 
Usuário: Eli Cardoso de Sousa, Varjão de Minas, Deferido com con-
dicionantes, Portaria n°1902947/2021. *Processo n° 58555/2020, 
Usuário: Walmir Pereira Peres, Lagamar, Deferido com condicio-
nantes, Portaria n°1902946/2021. *Processo n° 00755/2021, Usuá-
rio: Washington José Silva Neiva, Paracatu, Deferido com condicio-
nantes, Portaria n°1902945/2021. *Processo n° 22854/2020, Usuário: 
Jurlei Bento Arantes, Formiga, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1902893/2021. *Processo n° 45885/2020, Usuário: Carlos José Bor-
ges, Paracatu, Deferido com condicionantes, Portaria n°1902466/2021. 
*Processo n° 11555/2021, Usuário: Pedro de Lacerda Dias, Monte Ale-
gre de Minas, Deferido com condicionantes, Portaria n°1902497/2021. 
*Processo n° 12784/2021, Usuário: Carlos Alberto da Cunha Naves, 
Uberlândia, Deferido com condicionantes, Portaria n°1902732/2021. 
*Processo n° 13169/2021, Usuário: Cooperativa Dos Cafeicultores Do 
Cerrado De Monte Carmelo Ltda, Monte Carmelo, Deferido com con-
dicionantes, Portaria n°1902736/2021.
Arquivamentos:
*Arquiva-se o processo nº. 44689/2020 de 02/10/2020. Reque-
rente: Usitécnica Manutenção Industrial Ltda – CPF/CNPJ: 
08.648.962/0001-63 – Curso d’água: Poço tubular – Motivo: Não 
respondeu o ofício de informação complementar. Município: Ube-
raba – MG. *Arquiva-se o processo nº. 3698/2020 de 31/01/2020. 
Requerente: Carlos Antônio de Miranda – CPF/CNPJ: 361.721.546-72 
– Curso d’água: Poço tubular – Motivo: Não respondeu o ofício de 
informação complementar. Município: Iturama – MG. *Arquiva-se 
o processo nº. 72155/2019 de 06/12/2019. Requerente: Renato José 
Baiardi – CPF/CNPJ: 004.382.515-04 – Curso d’água: Poço tubular 
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